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Requerimento N

(Vereador Ivanilson Marinho)

Requer a Construção de pista Ciclismo, Motocross,
Fusca Cross, Som Automotivo e Esportes a Motor.

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta
Casa de Leis, após ouvirem o douto Plenário, REQUER providências ao Secretário
Municipal de Juventude e E sporte a Construção de pista Ciclismo, Motocross, Fusca
Cross, Som Automotivo e Esportes a Motor.

JUSTIFICATIVA

O esporte é hoje um dos mecanismos de maior de integração social,
lazer e até mesmo de saúde, por isso, se faz necessária á prática constante do mesmo,
em suas diversas formas e modalidades.

As modalidades esportivas de Ciclismo, Motocross, Fusca Cross,
Som Automotivo e Esporte a Motor tem evoluído muito recentemente em nosso
Município e região. Sendo necessário um investimento por parte do Poder Público com
o objetivo de incentivar essas praticas esportivas, visto que estes esportes não tem um
local apropriado em nossa Cidade.

O ciclismo é uma atividade física rítmica (que repete o mesmo
movimento diversas vezes). O esporte ajuda a desenvolver o sistema cardiovascular, na
perda de gordura e, também a força e resistência nos músculos da perna.

O motocross é uma modalidade desportiva, praticada sobre as
motos de estilo Enduro, são várias as categorias do Motocross, como: Arenacross, Trial
e Enduro. Motocross é uma forma de motovelocidade ou Off road, que os pilotos
sujeitaram circuitos de fora-estrada inclusos em circuito fechado e são considerados
amplamente, como a forma mais popular do mundo de corrida de motocicletas.

A pratica dessas modalidades é de grande importância porque
proporciona a cidade atividades de lazer e de entretenimento e coloca à disposição da
população um leque de opções esportivas.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Ivanilson Marinho, aos 02 dias do mês de

Janeiro de 2018.

VEREADO LSON MARINHO
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